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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016

CONTRA TAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU PESSOA
JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA

ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE LAGO
DOS RODRIGUES - MA.

EDITAL
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"EDITAL
Pregão Presencial n° 006/2016

Tipo: Menor Preço por Item

o Município de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, através de seu Pregoeiro,
designado pela Portaria n? 038/2015 de 10 de Abril, toma público para o conhecimento das
empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às 08h: 00 mino do dia 15 de
Março de 2016, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na
Rua 08 de Maio, s/na, Centro, Lago dos Rodrigues - MA. conforme solicitação das Secretarias
Municipais de Saúde, Administração e Gabinete do Prefeito, obedecendo rigorosamente aos
termos, especificações, instruções e condições contidas neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal
n? 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal n'' 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores. bem como pela Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, Lei na 11.488/07 e demais normas sobre
licitação em vigor, e condições estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede
Administrativa do Município de Lago dos Rodrigues/MA. no horário das 08: 00 às 12: 00, até
o dia que antecede à data do Certame e no site.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de Pessoa Física ou Jurídica para prestação
de serviços de locação de veículos e maquinas pesadas para atender a Prefeitura Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, com exclusividade de itens para MP.e P.PP,com exceção do item
02 do Termo de Referência anexo I deste edital.

1.1. Os itens são destinados à manutenção das atividades das Secretarias deste Município. nas
quantidades e especificações aduzidas no Anexo I deste Edital.

1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), itens 01, 03 e 04 do termo de referência, serão destinadas exclusivamente a
ME e EPP, nos termos da Lei Complementar 147/2014. já o item 02 terá participação livre a
todos os interessados que atendam as exigências deste edital.

1.2. O valor estimado para contratação dos serviços objeto deste certame, perfaz a ordem de
R$ 205.200,00 (duzentos e cinco mil e duzentos reais), relacionados no Anexo I deste edital.
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1.3. As despesas decorrentes das contratações pelas Secretarias Municipais serão cobertas
pela Lei Orçamentária do Município de Lago dos Rodrigues/Má consignados nas seguintes
rubricas:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito;
Unidade Orçamentária: 0201 - Gabinete do Prefeito;
Projeto/ Atividade: 2.002 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito;
Classificação Econômica - 3.3.90.36.00 - Outros Servo de Tere, Pessoa Física/Classificação
Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica;

Órgão: 03 - Sec. Municipal de Administração. Planejamento e Finanças;
Unidade Orçamentária: 0301- Sec. de Administração. Fazenda e Planejamento;
Projeto/Atividade: 2.017 - Manutenção e Func. da Limpeza Pública;
Classificação Econômica - 3.3.90.36.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Física/Classificação
Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa .1ur'c'ica:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde;
Unidade Orçamentária: 0501 -Secretaria de Saúde;
Projeto/Atividade: 2.064 - Manutenção e Func. da Sec. de Saúde:
Classificação Econômica - 3.3.90.36.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Física/Classificação
Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere, Pessoa Jurídica:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de saúde;
Unidade Orçamentária: 0502 - Fundo Municipal de Saúde;
Projeto/Atividade: 2.074 - Manut. e Func. do Programa Saúde da Família;
Classificação Econômica - 3.3.90.36.00 - Outros Servo de Tere, Pessoa Física/Classificação
Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica;

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1. A participação nesta licitação é restrita às Microcmpresas. Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n? 11.488/07 e pessoa fisica ou
empresários individuais enquadrados nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar
n° 123/06, que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos, desde que:

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital.
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2.2. O disposto no subitem 2.1 só se aplica aos itens 01, 03 e 04.

2.3. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.3.1. Em processo de falência, recuperação judicial. extrajudicial. de insolvência, ou sob
outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos
por terem sido declaradas inidôneas;

• 2.3.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Lago dos
Rodrigues/MA suspenso;

2.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias
entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País.

2.3.6 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n." 8.666/93.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01
(um) representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste procedimento licitatório.

• 3.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a
intervir nas fases dos procedimentos licitatório- e a responder, para todos os atas e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.

3.3. Por credenciamento entende-se a apresentação coniunta dos seguintes documentos
regularmente autenticados:

I - cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto;

II - procuração que comprove a outorga de poderes. na forma da lei. para formular ofertas e
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante,
ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos c assumir obrigações,
no caso de o representante ser sócio, proprietário. dirigente ou assemelhado da licitante, em
decorrência de tal investidura.
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III - Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do
objeto licitado com a atividade social da licitante ou CPF no caso da licitante se tratar de
Pessoa Física.

IV - A apresentação do documento atualizado do veiculo a ser locado, na fase de
credenciamento, é imprescindível no caso de Pessoa Física.

3.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.

• 3.5. A não-apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação da licitante no presente certame Iicitatório, porém, impedirá o suposto
representante de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa.

3.6. O representante NÃO poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante, bem como se o mesmo for sócí«, proprietário, dirigente ou
assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame, sob pena de exclusãode
ambas as empresas do certame,

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato. o
Pregoeiro, que dirigirá a sessão. após abertura da mesma. receberá os documentos abaixo
relacionados, de cada licitante, admitindo-se. contudo. a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:

• I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, dando
ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório,
conforme modelo sugestão contida no Anexo Il deste Edital:

II - Sendo a licitante Pessoa Jurídica e se enquadre como MICROEMPRESA ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar declaração indicando tal condição, separada de
qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem. assinada por quem de direito. a
fim de garantir os beneficios garantidos pela Lei Complementar n? 147/2014, conforme
modelo sugestão contida no Anexo V deste Edital:

III - A apresentação da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para participação nos
itens 01, 03 e 04 do Termo dc Referência;

IV - A declaração de que trata o subitem II se terá vahdade se estiver acompanhada de
certidão expedida pela Junta Comercial do seu domicílio. que demonstre essa condição,
devidamente atualizada, com emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura do
certame.
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v - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem,
assinada por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo VII do edital. em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03
de julho de 2009, da Secretaria de Direito Económico do Ministério da Justiça;

VI - em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

• 4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos J e V do subitem 4.1 deste Edital
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro. dos envelopes contendo a documentação
da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame
licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do
subitem 4.1 deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento
não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 04 supra, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

4.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm
as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as C111 toda' as suas folhas.

• 4.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DF PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços c à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos. rubricados no fecho e identificados
com o nome da licitante, o número da licitação ~. respectivamente. os títulos dos conteúdos
("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"). na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016
DIA 15 DE MARÇO DE 2016 - 08H: 00 MIN.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSiCA OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES - M/\.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

•
II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABlLéTAÇÃO
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016
DIA 15DE MARÇ02016-08H: 00 MIN.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDLR AS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES - 11/ i".
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por
servidor do Município, ou ainda, por meio de publicação Cid (':gãü de imprensa oficial.

5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes
"Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão. mediante a apresentação do
original, ser autenticadas por servidor do Município. até 01 (um) dia útil antes da realização
da sessão, observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de
documentos no momento de realização da sessão.

• 5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando
dúvida quanto à veracidade das informações. serüo objeto de diligência, devendo a empresa
fornecer todos os dados necessários para o esclarecimento da, dúvidas pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados "')r meio de fitas. discos magnéticos, filmes
ou cópias emfac simile, mesmo autenticadas.

6, DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante. que deverá atender aos
seguintes requisitos:

6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel nmbrado do licitante. em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnica de uso cor.ente. rcoigda com clareza sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas. devidamente . .tada. assinada e rubricadas todas as folhas
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pelo representante legal da licitante ou por quem de direito. conforme modelo presente no
Anexo VIII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante. endereço completo. telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. bem corno: nome, estado civil,
profissão, n? do CPF e Carteira de Identidade. domicílio e cargo na empresa, para fins de
assinatura do contrato (a não indicação de representante para assinatura do contrato não
ensejará desclassificação daproposta);

6.4. Conter prazo de validade não interior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
• sua apresentação;

6.4.1 Se, por motivo de força maior. a adjudicação não puder ocorrer dentro do periodo de
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias. e caso persista o interesse da Secretaria
Municipal de Educação de Lago dos Rodrigues, esta poderá solicitar a prorrogação da
validade da proposta por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com r : objetú deste Edital, unitários e totais
correspondentes aos itens e ao valor global ofertado para os serviços, sendo estes em
algarismo e por extenso (para fins de esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O
não atendimento da apresentação por extenso .~2n acarretará 1desclassificação da licitante),
de acordo com a ordem dos itens dispostos no iinexo I. em moeda corrente nacional (R$),
com 4 até (quatro) casas decimais depois da vírgula.

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores »uitários e t0U;.' prevalecerão os primeiros, e
os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;• 6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços anresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos dir.ritos e indiretos. t:ibutos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais. trabalhistas. seguros, lucros e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital c seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que os veículos seri'.r' disponibilizados em 02 (dois) dias para o
início da prestação dos serviços de locação sob o regime de lrdamento contínuo, contados a
partir da solicitação formal da CONTRA TAKI E

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de prcço-; 011 qualquer outra condição que
induza ao julgamento subjetivo de mais de um resultado:

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas "~L' i"·~';rcl"" omitidos da proposta ou
incorretamente cotadas serão considerados corno inclusos ~()S =reços. não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer ti tulo. devendo os serviços objeto desta licitação
serem prestados a Secretaria Municipal de Fducaçào de I.ago dos Rodrigues sem ônus
adicionais;

4)1.,
,/f
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6.10. A apresentação da proposta implicará PlI plena uccitação. por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

6.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades. ou defeitos capazes de dificultar
o julgamento.

6.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro, omissão ou

• qualquer outro pretexto.

6.13. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto aos
serviços pertinentes às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne ao ano
ou estado de conservação dos veículos, qualificação dos funcionários responsáveis pelo
transporte dos alunos, ou qualquer outro fato que rer ure relevante, deverá apresentar os
elementos necessários para provar as suas alc·:.~'1\:0cS.A '1[\(' compro vação, por parte da
impugnante, dentro do prazo lixado pelo Pregoeiro. tacultarú ii Administração à instauração
de processo administrativo para apurar o reiaroamento liu certame em face de alegações
insubsistentes e impertinentes ao interesse da Secretaria de Educação deste Município.

6.14. A Proposta de Preços terá de ser assinad.i ,,,'r ouem tenha capacidade de representar a
empresa, ativa e passivamente, nos atos judiciais ': extraiu.Iici.iis. nu por seu procurador com
poderes para tanto.

•
6.14.1. No caso de Pessoa Física a proposta será assinada i'e!O proprietário do (s) veículo (s)
que poderão vim a ser locados .

6.15. Serão desclassificadas:

a) As propostas que não atendam às exigências .io dto cOI!' ocutorio da licitação;

b) Propostas com preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que o, coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do comrato:

c) As propostas que contemplarem preços SUP""jtd'C' 3(1 ","\ :,:10 -: presente no Anexo I deste
Edital.

c.l ) Motivadarnente, o Pregoeiro poderá aceitar as »ropostas que estiverem acima do
estimado para participação no presente certame:

7.DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO !lAS I'ROí'OST AS:
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7.1. Durante o julgamento e a análise das pror-ostas. será verificada, preliminarmente. a
conformidade das propostas apresentadas com 0S requi o itos estabelecidos neste Edital,
devendo ser classificadas para a etapa competiu- a. ou seis, L,:;e de lances verbais, somente
aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.

7.2. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item
e todas aquelas apresentadas com preços suces-i \ os", superiores em até I0% (dez) por cento,
em relação ao menor preço ofertado. dispostos em ordem crescente. para que os
representantes legais das licitantes participem da dana de lances verhais .• 7.3. Quando não forem identificadas. no mini-no. três pronostas escritas. a partir do critério
definido na Condição anterior, o Pregoeiro t:lr:) a classificação dos três menores preços
sucessivos, em ordem crescente, quaisquer (".Pé sejam os valores ofertados. para que os
representantes legais das licitantes participem. t:\O ubém da etapa de lances verbais. Havendo
empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes '.lU': tiverem ofertado o mesmo
preço.

7.4 - A licitante oferecerá lance verbal sobre (' orcco uni lá,.,·.) ·)t;.'rtado.

7.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a
classificação final far-se-á pela ordem crescente .': , ~r~ços

7.6 - Será considerada como mais vantajosa ~hra a ~t:CRE rARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE LAGO DOS RODRI·GliE~;.'."IA. üiena de menor preço. proposto e
aceito, obtido na forma da Condição anterior.

• 7.7. Aceita a proposta de menor preço, será aberto n envelope Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a 1 i, er formulado. para confirmação das suas
condições habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGl'ES/\1 \. :·s~.',,',.,; do-:«: it licitante já cadastrada
o direito de apresentar a documcntaçãr. stl~H'i!é'.\ ,.;:.r ',-:t~lil;_aI~-~,'.te. ',) t_'l:'ópriasessão.

7.8. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obud-: melhor PI"t:I'O:

7,8.1 - se não houver lances verbais e o rncno: pi ':,'0 csu "·;r ':m cesacordo com o estimado
pela SECRETARIA DE EDUCAÇ,"\O DI. 1'ltEFfTn lJ.! VIIlNTCJPAL DE LAGO
DOS RODRIGUES/MA. para a prestação d,>, ':'.1' i('()';'

7.8.2 - mesmo após encerrada a etapa competui- '.. {',p.b13'·J" Ia:, ',fertas e exame quanto ao
objeto e valor ofertado, à aceitabilidade da prep"'.'2 d.lss;r;'·ada cm primeiro lugar. ou seja, a
de menor preço;

~
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7.8.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço:

7.8.4 - se a licitante detentora do menor preço desatender :1'i'.".i~~f-ncioshabilitatórias.

a) Na ocorrência das situações previstas !lOS subitc-is \ 1.8 ' " 11K4, será examinada a oferta
seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à hacilitação da licitante que tiver formulado a
proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente. até a apuração de uma que
atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro uod-rá nezociar (l.iretamentecom o proponente
• para que seja obtido o melhor preço.

7.9. Verificado que a proposta de Menor Prcç« atende as cxrgcncras fixadas neste Edital,
quanto à proposta e à habilitação, será a respecti,",'licitante dc.Iarada vencedora do certame.

7.10. Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais

7.10.1. Após a etapa de lances, sendo vei iiicada a (lCur; encia de empate ficto, será
assegurado, como critério de desempate, preferência de CO:ll1<;;,2Çào para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte. nos termos d:i Lei ('n"'pletnc:,'.1(" ::?'J 1006 e 147/2014.

7.10.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 19l,iJ ',0; ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

•
7.10.3. Para efeito do disposto no suhitem 7.1(I. ocorrendo ., empate ficto, proceder será da
seguinte forma:

I·A microempresa ou empresa de pequeno porte "Bis bem cL\>;silícadaserá convocada para,
conforme sua conveniência, apresentar nova prcpn'ill', d(: :,,(,','0 inferior àquela considerada
vencedora do certame, no prazo máximo de n:: (c:nco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão, situação em que :leri 3d;uc.ca.l.: ,,<TI se.i favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo à adjudicação da Microemprc .a ou E.m:; ,:';? ,L Pequeno Porte, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes «uc porventura se enquadrem na
hipótese do inciso anterior, na ordem classificatói i,i, para c- eXt:C(:1(;:') do mesmo direito;

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas vlicroempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo "dn1,,:kc;:": ".' ·;Jbi:.:m 7.10.2. será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.10.4. Na hipótese dos subitens 7.10.2 e 7.:n:;. lo'" a \l,e'·'.>..mpresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte não oferte lance, o objeto licil,:c1()Sê,''; ;,,:i .dic.rdo em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
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7.10.5. O disposto no subitem 7.10.2 somente S': '!plic"rá ·.jllJ"eJO "melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por Microempresa ot' Fr,nrcsa de Peq .I'."!" Porte.

7.10.6. Vale ressaltar que o empate ficto só pod~"~ ser "plicado ao item 02 do Termo de
Referência.

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS fiE HABILITAÇÃO:

• 8.L É condição básica para a fase de habilnacao. uue a l1C;·:'.:"e .iprcsente, em um envelope,
cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abarco re.acionados, com prazo vigente, em
uma via ou se preferir autenticadas. nos termos (k ",·hiten: " ? 1. pelo Pregoeiro ou membros
da Equipe de Apoio.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração (!.' 'I 1~n.l" p,,',:;J,i "",, seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho uoturto. perigoso ou insalubre e de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo ii" ·:e"Il:11'~",L aprendiz nos termos do inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal ele i', iii , [ ci ,1' ') H:, ~,;c,}, de acordo com o modelo
sugestão aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidade cabíveis. 'i inexistência de fato que possa
impedir a sua habilitação neste certame. confor ", "'"ri"l,, \''f'''f) I\l

8.4. Os demais documentos necessários à hÚ,d; "L,Ü" W,U..r.•., ser ;\Deesentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada f" ..:le' ,1.. '. .' .ompetente, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, ou na forma do S'l'citem S.2.!_ os quais se referem a:

• 8.5. Pessoa Jurídica:

8.5.1.Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato ~<or:i,' .." '. :",,, .' . L,"~ »tcrnções. ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de :;oc;e,I'/(;'s ':(lIrlee ciais. e. no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de ,:. ,.,,' administradores devidamente
autenticados;

b) Decreto de autorização, em se tratanuo de Emprc.«. JU Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autor: '.ael() "''':.\ n.ncionamcnto expedido pelo
órgão competente, quando a atividade ;]33i1n O c.';; ~". ((PP: I 'i -, ',' I ;l~·n).

c) Registro no Registro Público de Eruprc-.». Vcr,;a:,l" ,'~' ..;,: trata!'d0 de empresário
individual ou sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pesscas .1Ui'c' .,;.,'. ,'," " , ..: .,~ I!dc k sociedade simples;

~.,
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e) Documentos que indiquem os aiuais resp''''-,:\ ......,i, P"td SLli' administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades.

8.5.2. Qualificação Técnica:

a) Apresentação de pelo menos 01 um atesr. li' 1;l1"l1CU<c,' i'or pessoa jurídica de direito
público ou privado em nome da licitante. L"ll1pn)\ anjo o fornecimento dos materiais
licitados, compatíveis com o objeto deste certame

• a.i) Qualquer informação incompleta ou inveri.hca consun.te ,L" documentos de qualificação
técnica apurada (caso necessário oula vontade (1" ;lregociro, ;,e1a CPL (Pregoeiro e Equipe de
Apoio), mediante simples conferência, implica- . "'dhili' ".')'.'ja co"l't'ctiva licitante.

8.5.3. Qualificação Econômico-Fin:mceira:

a) Certidão que comprove a inexistência de laicncia, recuperação judicial ou concordata,
expedida pelo Distribuidor da Comarca sededa kib'" ..

•
b) Balanço patrimonial e demonstrações c·:mtá;',." ,.1" ul1;,.'" '.:,:ercicin social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a tio'a situaci«: imanceira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balances nrovisórios. podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no período, <F i\iDí>_ GERAL DE PREÇOS
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI. publicado :1',b F'_''1darão Getúlio Vargas - FGV,
ou de outro indicador que o venha substituir.

c) o balanço patrimonial e as demonsuaçôe. c' lI,i hc,', ;_lC\'~rh' ':s:ar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidnncutc r"l.!i'ln.d'~ no Conselho Regional de
Contabilidade.

d) a comprovação de boa situação financeira 110S termos do art. 31. § 5° da Lei n." 8.666/93,
será avaliada pelos índices de Liquidez Gcr.u (L':_' I, S"" cnc.a dcré.! (SG) e Liquidez Corrente
(LC), que deverão apresentar o valor mínimo ;g'-,,;i J I) I ,IU',:). resultante da aplicação das
fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria lic: c,' '.

LG=
. ----_._._-,...- _ .._. - .. - _. -

(ATIVO CIRCULANTE+ RLALllA\T L 1\ UI,," li)-;-----~._---
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A ION(J(l[

---------_ ..SG- (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO ClRCULANTI+FXICÍ';:_:: .\ l.(','\t,t) 1

--- .- -- .... - -- - -LC= ATIVO CIRCULANTE ._..._--_ ...._._......._" .....-.. ....

. -- - --- ------ -- ---------------,
PR:,ZO)

----,.--------1

'RA70)
.,----------,.-------1
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I PASSIVO CIRCULANTE _~_._-_ .. -------.----'-

e) Na ausência, ou quando qualquer dos in:i,;c', ~.,i'l:;,J~: Geral. Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados for inferior a 01. d';\C,3 "on~",'r":q' ·-2.nitalmínimo ou patrimônio
líquido não inferior a 10%(dez por cento) de -; :"..prcpcs:o.

8.5.4. Regularidade Fiscal:

• a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de !',,-,soa ["ríoi,-a'

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou ~,1""ú-i1:dd" (' "l"rihlintes, se houver, relativo
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo dt' "(,' 'pr,' t' I_'"lp'f',.tívelcom o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenc.. Federal r Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda bL','uuai ': :vlt:J',,:ipaL da sede da licitante:

e) Certificado de Regularidade junto ao hll1(!" ,i._' (Jara,,1", C,l, ! ernpo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacionnl ti" Seguro Social (INSS).

•
g) Prova de inexistência de débitos inaduupli. I' -"C\.J... ! ,;I,ie" do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos U,. Título " 1,-,\ da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5,.:151 j,; ;" de 'de;') j,é i)·_'o;
h) Cópia dos documentos dos veículos a serem I',)(::ldos.Iodos com licenciamento 2016.

8.5.4.1. A comprovação de regularidade fiscal da, "IF -:,:'pp ,.lInente será exigida no caso de
vierem a ser adjudicatárias deste certame. 1"'" '(""n"', ". ~" ,b Lei Complementar n?
123/2006.

8.5.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apic-cntar '" uocumentos elencados nos subitens
8.4.4. "a" a "g" mesmo que apresentem alguma r: ',ri\:iio,

8,5.4.3. Havendo alguma restrição na cornprov-rão :13 r'-"~l;:'"rid:ldefiscal exigida neste edital,
será assegurado à(s) microernpresas e empresa.~': .1" ,,",''''',,' :;""te adjudicatária(s) deste
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado- do ,1(""'";]''' ~J" que forrem) declarada(s)
vencedora(s), prorrogáveis por igual perudc " ,'",~"-:,l",' "ln,'" -rração de PMLR, para a
regulamentação da documentação, p2.g':F.C; ," ",::', ,: ::::,:::,c .jl) déhito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positiva>com ~k,'') ti ..C<.:It;JÚ" ne,:allva.
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8.5.4.4. A não regularização da documentação 1') f'J'<VU ;W.·, > ) n: subirem 8.4.4.3. implicará
decadência do direito a contratação, se!'] prej·'::'" d:'" ["e/ist? no art. 81 da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993. sendo facultad.: ., A,)",;,,;';I':.'·,'~" convocar as licitantes
remanescentes para formalizar instrumento :h: ccntrat,J8:~ de registro, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. Pessoa Física:

•
a) Cópia do CPF - Cadastro PeSS0~Físico'
b) Cópia do RG - Registro Geral:
c) Cópia de Comprovante de Residência:
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municinu. de sede da licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazer:,'" [,tad",!! da sede da licitante;
f) Prova de regularidade para com a Fazcu..'. edera..
g) Atendimento ao disposto nos itens 8.2 c i: 'j
h) Cópia dos documentos dos veículos a serem locados. ;O(;)S C')o1 licenciamento 2016.

8.6. Disposições Gerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em 1üncIorl,üneni(r .I( \J':us ucverá apresentar também o
decreto de autorização ou o ato de registro (''.I cC".'r;·;,,;~, p.r. .uncionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o c: :ur:

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou S(,úcÍlJva,' uc .rocumemo em substituição aos
documentos requeridos no presente I'diiaí c :i:U' ,\;:..;;;""

• c) Se a documentação de habilitação não estiver ,~·.)mp!,""i : .rrct3 ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos o Prevoc: , <:"""'.ki" J 1 licitante inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade "",:,"·.ida ii'/'"r, :l.v ,te ,] inabilitação da licitante.

e) Os documentos que não contempla-em .1,.' f,:']l': ,'.1':" o;:. .:.'/1 .alidade, será considerado
como prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (C(,II\,' " «itenta) dias contados a partir da
sua emissão. Esta exigência não vale P?Ta0S 31(','11[<.'" d~'. """i"(!"dcc técnica,

f) Se a documentação apresentada pela C1l1l"'·S:'. no 3t·:. de. certame não corresponder a
veracidade real da situação apresentada, "'1'(')2]':" ;1 'no.H"· ". empresa, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades por arles~llt;'jl::.)d.' ,n!" • il' ..eridicas nas esferas, civil,
penal e administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedor;' "<,'nen,,ê ,ere" abertos após encerramento da
etapa de lances de todos os itens do certame ,'m .. :.'j,1 da h],'I.',,,dade de celeridade processual
dos atos administrativos.


